
PROJETO DE LEI No       , DE 2021

(Do Sr. CARLOS BEZERRA)

Veda a penhora do estabelecimento
comercial,  quando  neste  funcionar
essencialmente a atividade empresarial.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  lei  veda  a  penhora  do  estabelecimento

comercial, quando neste funcionar essencialmente a atividade empresarial.

Art. 2º A Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código

Civil, passa a vigorar acrescida do seguinte artigo:

“Art.  1.149-A.  É vedada a  penhora  do estabelecimento
comercial, quando neste funcionar essencialmente a atividade empresarial.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A  proposição  que  ora  submetemos  à  apreciação  da

Câmara dos Deputados visa a proibir a penhora do estabelecimento comercial,

quando nele funcionar essencialmente a atividade empresarial.

Cumpre-nos salientar que o conteúdo desta proposição

colhe  fruto  de  opinião  jurídica  apresentada  por  Scílio  Faver  (advogado  e

professor de direito empresarial), publicada no jornal Valor Econômico, de 23
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de agosto de 2010, sob o titulo “A Penhora do Estabelecimento Empresarial”,

cujo teor se transcreve adiante:

“Nos  últimos  anos,  essencialmente

com  o  atual  Código  Civil,  o  legislador  se  encorajou,

inspirado  no  código  italiano,  para  enfim  perceber  o

dinamismo e profundidade dos perfis funcionais de uma

empresa,  delineados  primeiramente  pelo  jurista  Alberto

Asquini  quando  definiu  o  fenômeno  da  empresa  como

sendo poliédrico, podendo ser conceituada sob diferentes

aspectos  que,  relacionados  entre  si,  traduzem a  nítida

idéia  de  organização  dos  fatores  de  produção.

Enquanto  que  para  aqueles  imediatistas  e

ligados  essencialmente  a  conceitos  positivistas  tal

fenômeno  pode  parecer  uma  filosofia  abstrata,  é

necessário desde logo ressaltar que a visão de Asquini

nada mais representa do que aquilo  que se  vê a todo

instante  na  prática  dos  que  sonham  em  manter  uma

estrutura sólida, geradora de renda e trabalho. Mas que,

no entanto, enfrentam diariamente as consequências de

entendimentos jurisdicionais e doutrinários até certo ponto

retrógrados.

À luz do nosso atual sistema empresarial, a

empresa representa a atividade econômica exercida pelo

empresário e o estabelecimento se configura como objeto

imprescindível para a realização dessa atividade, sendo

conceituado diante da redação do artigo 1.142 do Código

Civil como um conjunto de bens que de modo organizado

se  presta  à  funcionalidade  da  própria  atividade

organizada. Em que pesem as divergências doutrinárias

que  ainda  pairam  sobre  o  tema  específico  do

estabelecimento  e  sua  classificação,  correto  dizer

atualmente ser ele uma universalidade, de modo que se

impede enxergá-lo como um bem isolado representativo

de um imóvel, ou único bem corpóreo e incorpóreo. Tanto

é assim que o próprio legislador no intuito de destinação

concebeu  o  estabelecimento  como  objeto  unitário  de

direitos. *C
D2
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Neste  ponto,  é  de  se  ressaltar  que  o

estabelecimento faz parte integrante do patrimônio, não

se confundindo, evidentemente, com o total reunido pelo

empresário.  Entretanto,  numa  economia  que  ainda  se

sobressai  pela  organização  familiar  e  de  destinação

própria  da  renda,  não  é  incomum  perceber  o

estabelecimento  como  parcela  muito  próxima  da

totalidade do patrimônio externo do qual o empresário se

utiliza. Portanto, é de se indagar: quando a lei cria a figura

de  uma  universalidade  destinada  a  propiciar  a

organização dos fatores de produção, estará ela criando

realmente  uma  segurança  ao  exercício  da  atividade

através de um "patrimônio de afetação" ou ao contrário,

estaria ela retirando justamente a segurança e limitando o

enquadramento da atividade empresária? A resposta vem

sendo delineada no corrente  ano,  precisamente  com a

Súmula nº 451 do Superior Tribunal de Justiça (STJ), que

assim  aventou  sobre  a  possibilidade  de  penhora  do

estabelecimento empresarial. 

O  colendo  tribunal

superior  através  da  redação  simplista  dada  ao  verbete

parece  ter  entendido  para  a  desvinculação  do

estabelecimento da atividade empresarial. Se assim não

fosse,  não  poderia  ser  considerado  como  legítima  a

possibilidade de penhora do estabelecimento seja de sua

sede ou não, ainda mais se levarmos em conta que no

Brasil  coexistem  ao  macro  sistema  a  multiplicação  do

número de sociedades familiares, que detém unicamente

uma  sede  como  um  dos  elementos  organizativos  da

atividade. 

A  possibilidade  de  penhora  sobre  o

estabelecimento  representaria  o  fim  de  uma  parte  da

organização.  O  fim,  portanto,  de  um  dos  conceitos

brilhantemente  vislumbrados  por  Asquini  quando  do

estudo  poliédrico  da  empresa.  Como  se  admitir  a *C
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legalidade  da  penhora  da  sede  do  estabelecimento

quando  nesta  funcionar  essencialmente  a  atividade

empresária?  Como  se  admitir  a  desvinculação  daquilo

que  o  nosso  próprio  ordenamento  consagrou  como

conjunto de bens organizados, universalidade que em si

traduz  a  capacidade  de  organização  da  atividade

empresária,  universalidade  esta  objeto  unitário  de

direitos?

Parece-me precipitada a redação da aludida

súmula  se  não  interpretada  de  modo  a  possibilitar  a

desvinculação  de  apenas  determinados  bens  que  não

sejam essenciais ao objeto da atividade de empresa. A

interpretação da Súmula  451,  portanto,  não pode estar

ligada  exclusivamente  no  conceito  de  estabelecimento

como universalidade, de modo a não restar obstaculizado

o exercício da atividade econômica prestigiada pelo atual

direito empresarial.

A  redação  dada  a  um  entendimento

jurisprudencial,  se  não  for  passível  de  interpretação

razoável  do  seu  aplicador,  ensejará  mais  uma  vez  a

crescente possibilidade de decisões desastrosas para o

desenvolvimento econômico, como já representam hoje a

possibilidade  de  penhora  das  quotas  em  sede  de

execução  e  a  excessiva  e  desmedida  aplicação  da

desconsideração da personalidade jurídica. Só persistirá

a justiça se esta puder ser razoavelmente  interpretado à

luz do desenvolvimento social.  O direito  não há de ser

cego!”

Na  pertinente  observação  de  Scilio  Faver  desponta

claramente  sua  preocupação  com  a  possibilidade  de  penhora  sobre

estabelecimento empresarial, enunciada na súmula nº 451 do STJ.

A  empresa  é  uma  comunidade,  sendo  uma  instituição

social  agregadora  de  empresários,  sociedades  empresárias,  trabalhadores, *C
D2
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sócios,  acionistas,  terceiros  e  o  Estado  que  tem  a  função  de  controle  e

supervisão principalmente no sentido de coibir o abuso do poder econômico e

garantir a livre iniciativa.

Rubens  Requião  ressaltou  que  empresa  enquanto

unidade  econômica  organizada  para  produção  ou  circulação  de  bens  ou

serviços,  constitui  cadinho  onde  esfervescem  múltiplos  interesses:  o

pagamento de salários para a classe obreira, dos tributos para a manutenção

do Estado e dos lucros para os investidores.

O Princípio da Função Social da Empresa é previsto pelo

ordenamento legal e está inserida no bojo da Constituição Federativa do Brasil,

em seu Artigo 5º, inciso XXIII que enfatiza que “a propriedade atenderá a sua

função social” ainda em seu Artigo 182, § 2º que prevê que “a propriedade

urbana cumpre sua função social quando atende às exigências fundamentais

de ordenação da cidade expressas no plano diretor” E, por fim, no Artigo 186

que pontua que “a função social  da propriedade rural é cumprida quando a

propriedade  rural  atende,  simultaneamente,  segundo  critérios  e  graus  de

exigência estabelecidos em lei [...]” 

Além de estar  contido na Constituição da República,  o

Princípio da Função Social da Empresa também é está inserido no Código Civil

Brasileiro, em seus Artigos 421, que determina que “a liberdade de contratar

será exercida em razão e nos limites da função social do contrato” e Artigo

1.228  §  1º,  que  rege  que  o  direito  de  propriedade  deve  ser  exercido  em

consonância com suas finalidades econômicas e sociais e de modo que sejam

preservados, de conformidade com o estabelecido em lei especial, a flora, a

fauna,  as  belezas naturais  o  equilíbrio  ecológico  e o  patrimônio  histórico  e

artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas 

A Função Social  é um dos princípios que trouxe maior

grau de justiça nas relações sociais, objetivando evitar os abusos individuais e

promover a coletivização. Frente a essa nova realidade a empresa deixa de

possuir apenas o objetivo ao lucro, e suas metas passam ter por base uma

exploração econômica atrelada aos valores  sociais  de  bem-estar  coletivo  e

justiça social que possibilitam o desenvolvimento nacional.

No mesmo sentido, o Código de Defesa do Consumidor,

no seu artigo 51, determinou a responsabilidade empresarial pela prestação de

serviços e pela qualidade dos produtos, mas também reconhece a sua função *C
D2
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social ao estabelecer finalidades sociais e a obrigação de promover a proteção

ao meio ambiente.

O  Direito  do  Trabalho  também  busca  a  realização  da

função  social  da  empresa,  pois  com a  valorização  do  trabalho  o  indivíduo

desenvolve  plenamente  sua  personalidade,  bem  como  a  busca  do  pleno

emprego e a redução das desigualdades sociais são fatores que promovem a

dignidade da pessoa humana.

Segundo  Daniel  Carnio  costa,  o  novo  sistema  de

insolvência empresarial brasileiro, inaugurado pela Lei 11.101/05, abandonou o

movimento pendular das legislações de insolvência até então observadas no

cenário mundial que colocavam ênfase na liquidação dos ativos da empresa

em crise, ora prestigiando com maior intensidade os interesses dos credores,

ora pendendo mais para a proteção dos interesses do devedor, mas quase

sempre  sem  consideração  pelos  benefícios  da  manutenção  da  atividade

produtiva como resultado da superação da crise da empresa.

O modelo de recuperação judicial brasileiro tem como seu

fundamento básico a divisão equilibrada de ônus entre devedor e credores a

fim de que se possam obter os benefícios sociais e econômicos que decorrem

da  recuperação  da  empresa.  Daí  que  se  pode,  desde  logo,  inferir  duas

importantíssimas  conclusões:  a  primeira  é  que  a  empresa  em recuperação

deve  assumir  o  ônus  que  lhe  compete  no  procedimento  agindo  de  forma

adequada,  tanto  do  ponto  de  vista  processual,  como  também  no

desenvolvimento de sua atividade empresarial; a segunda é que somente tem

sentido a recuperação judicial em função da geração dos benefícios sociais e

econômicos  relevantes  que  sejam  decorrentes  da  continuidade  do

desenvolvimento  da  atividade  empresarial,  como  geração  de  empregos  ou

manutenção de postos de trabalho, circulação e geração de riquezas, bens e

serviços e recolhimento de tributos.

Diante  do  peso  que  a  atividade  econômica  exerce  no

ordenamento jurídico brasileiro e no deslanchar do desenvolvimento nacional, é

importante  que  a  empresa  esteja  protegida  para  que  possa  continuar  a

desempenhar o seu papel.

A  penhora  da  sede  de  uma  empresa  dificulta  a  sua

continuação, podendo levá-la a falência, que gera desemprego e uma retração
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na  economia,  não  só  para  os  acionistas,  como  para  o  todo  o  corpo  de

stakeholders, como fornecedores, credores, clientes e empregados.

A atividade empresária é mister para o desenvolvimento

da economia, pois além de gerar novos produtos e empregos movimenta a

economia, colaborando para o multiplicador econômico.

A penhora do estabelecimento comercial,  quando neste

funcionar essencialmente a atividade empresarial não favorece nem mesmo ao

credor.  Via  de  regra  impossibilita  a  empresa  honrar  seus  compromissos,

podendo mesmo levá-la a insolvência, com grandes prejuízos para a sociedade

brasileira. 

Daí o propósito imediato de nossa proposição. Eliminar o

mal pela raiz e estabelecer definitivamente segurança jurídica para questão.

Assim,  pelo  exposto,  conto com o apoio  dos membros

desta Casa, no sentido da aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em         de                         de 2021.

Deputado CARLOS BEZERRA 
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